
INDICAÇÃO Nº 
2668
, DE 2007

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros para instalação de um curso técnico de Química, através do Centro Paula Souza, na EE. Ministro Pedroso Horta no município de Santa Mercedes.
JUSTIFICATIVA

O governo do Estado de São Paulo, sempre que necessário, procura disponibilizar recursos para ampliação da rede de ensino técnico do Estado de São Paulo, através do Centro Paula Souza.

O Centro Paula Souza têm ampliado, nos últimos anos, os cursos oferecidos aos jovens paulistas. Os poderes estaduais, tanto o executivo quanto o legislativo, têm apoiado e disponibilizado os recursos necessários para as ampliações de novos cursos. 

A instalação de novos cursos técnicos possibilita aos jovens das diversas regiões do Estado de São Paulo o acesso ao ensino público de alta qualidade, próximo a sua região de origem, contribui para assentar as bases de uma descentralização do desenvolvimento e equalizar as oportunidades de saber e de trabalho nas diversas regiões do Estado de São Paulo.

A liberação de recursos financeiros para instalação de um curso técnico de Química, através do Centro Paula Souza, na EE. Ministro Pedroso Horta no município de Santa Mercedes obedece estes critérios.

A região da Alta Nova Paulista reúne as condições sociais para dar suporte ao curso de Química em face das oportunidades de trabalho decorrentes da expansão do agro-negócio da cana de açúcar em toda a região da Alta Paulista.

Trata-se de um pleito que merece especial atenção do governo do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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